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Recurso Especial do Contribuinte
Acérdao n° 9303-009.885 — CSRF /32 Turma
Sessao de 11 de dezembro de 2019

Recorrente EXPRESSA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAQ(N)E’S DE CREDITO, CAMBIO
E SEGUROS OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILIARIQS (IOF)

Ano-calendario: 2011,2012

DISPONIBILIZACAO E/OU TRAN§FERENCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURIDICAS. OPERACAO DE CONTA
CORRENTE. INCIDENCIA.

A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras
pessoas juridicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a
escrituracdo contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operacéo
de crédito correspondente a mutuo, sujeita a incidéncia do 10F, conforme art.
13 da Lei n®9.779/99.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello, que Ihe deram provimento.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio e relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pelo contribuinte (fls.
1.273 a 1.282) contra o Acérddo n° 3301-005.350, proferido pela 1% Turma Ordinéaria da 32
Camara da 32 Sejul do CARF (fls. 1.236 a 1.260), sob a seguinte ementa (no que interessa a
discussao):
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 Ano-calendário: 2011,2012
 DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. OPERAÇÃO DE CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA.
 A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operação de crédito correspondente a mútuo, sujeita à incidência do IOF, conforme art. 13 da Lei nº 9.779/99.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 1.273 a 1.282) contra o Acórdão nº 3301-005.350, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Sejul do CARF (fls. 1.236 a 1.260), sob a seguinte ementa (no que interessa à discussão):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF
Ano-calendário: 2011, 2012.
IOF. OPERAÇÃO DE CRÉDITO. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS.
A disponibilização de recursos aos pactuantes de contrato de conta corrente configura operação de crédito para fins de incidência do IOF, a qual possui acepção ampla dada pela lei, alcançando a colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros, como as decorrentes de registros ou lançamentos contábeis ou sem classificação específica.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICADA.
A multa de ofício será qualificada, no percentual de 150%, quando restar devidamente caracterizado em procedimento fiscal, o evidente intuito de fraude, nos termos da lei.
Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento (fls. 1.286 a 1.289) quanto à discussão relativa à �incidência de IOF sobre valores disponibilizados por meio de contratos de conta corrente�.
De forma bastante sucinta, tão-somente diz o contribuinte que �vem reafirmar� todos os argumentos já expostos no Recurso Voluntário, e traz a Ementa do paradigma admitido (Acórdão nº 3402-005.232, que aqui transcrevo):
IOF. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. MÚTUO. GESTÃO DE CAIXA ÚNICO. NÃO INCIDÊNCIA.
O contrato de conta corrente é instrumento hábil para operacionalizar a gestão de caixa único (cash pooling) no âmbito de um grupo econômico, não havendo que se confundir as transferências decorrentes deste daquelas relacionadas a contratos de mútuo e abrangidas pela hipótese de incidência do IOF.
Os recursos financeiros das empresas controladas que circulam nas contas da controladora não constituem de forma automática a caracterização de mútuo, pois dentre as atividades da empresa controladora de grupo econômico está a gestão de recursos, por meio de conta corrente, não podendo o Fisco constituir uma realidade que a lei expressamente não preveja.
A PGFN não apresentou Contrarrazões.
É o Relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator.
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial, na parte admitida � observando que, apesar de o contribuinte contestar em seu pedido final a multa de ofício qualificada, não trouxe qualquer paradigma a respeito das operações objeto de lançamento com a penalidade majorada (estas inclusive lastreadas em contratos de mútuo), justificadas como sendo de adiantamentos de lucros aos sócios, tanto que nem foram ventiladas no Exame de Admissibilidade.
No mérito, então, discute-se aqui o enquadramento ou não das operações de conta corrente com outras empresas no art. 13 da Lei nº 9.779/99:
Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
No que tange a este tipo de transação, já de algum tempo a jurisprudência majoritária desta Turma vem se consolidando no sentido de há, sim, a incidência do IOF, o que, primeiro, demonstra-se com a reforma de um Acórdão utilizado pelo contribuinte em sua defesa na Impugnação (nº 3101-001.094, conforme relatado no Acórdão recorrido � fls. 1.247) pelo Acórdão nº 9303-005.282, de 17/08/2017, tendo como redator do Voto Vencedor o Ilustre Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2005
DISPONIBILIZAÇÃO E/ OU TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS A OUTRA PESSOA JURÍDICA
A disponibilização e/ ou a transferência de créditos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
E confirma-se pelo mais que recente Acórdão nº 9303-009.257, de 13/08/2019, de relatoria do mesmo Conselheiro:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF)
Ano-calendário: 2009, 2010
DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. OPERAÇÃO DE CONTA-CORRENTE. APURAÇÃO PERIÓDICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDÊNCIA.
A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuração periódica de saldos devedores, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
Da mesma forma que naquele Voto Condutor, trago ainda decisão do STJ, demonstrando que é convergente o entendimento daquela Corte Superior:
TRIBUTÁRIO. IOF. TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CORRESPONDENTES A MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. ART. 13, DA LEI N. 9.779/99.
1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a ocorrência de �operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas� e não a específica operação de mútuo. Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser compreendidas também as operações realizadas ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas com a previsão de concessão de crédito.
2. Recurso especial não provido.
(REsp nº 1.239.101/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/09/2011)
Perfeitamente aplicável, então, a legislação pertinente (de amplo espectro) ao caso concreto, no qual a conta do Ativo Circulante que congrega estas operações é intitulada �Empréstimos � Empresas Coligadas�. O termo �empréstimo� por si só, já é um forte indicativo operação de crédito correspondente a mútuo de recursos financeiros, além do que, também a título de observação, ainda foi caracterizado que nem mesmo se trata de empresas ligadas (diferentemente do paradigma, relativo à controladora de um Grupo Econômico), tudo conforme Termo de Verificação e Constatação Fiscal (fls. 016 / 025 e 026).
À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
     Rodrigo da Costa Pôssas
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Ano-calendario: 2011, 2012.

IOF. OPERAC}AO~ DE CREDITO. CONTRATO DE CONTA CORRENTE.
DISPONIBILIZACAO DE RECURSOS.

A disponibilizacfo de recursos aos pactuantes de contrato de conta corrente configura
operacdo de crédito para fins de incidéncia do 10OF, a qual possui acep¢do ampla dada
pela lei, alcangando a colocagao ou entrega de recursos a disposicéo de terceiros, como
as decorrentes de registros ou langamentos contabeis ou sem classificacdo especifica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
MULTA DE OFICIO. QUALIFICADA.

A multa de oficio sera qualificada, no percentual de 150%, quando restar devidamente
caracterizado em procedimento fiscal, o evidente intuito de fraude, nos termos da lei.

Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento (fls. 1.286 a 1.289) quanto a
discussdo relativa a “incidéncia de I0F sobre valores disponibilizados por meio de contratos de
conta corrente”.

De forma bastante sucinta, tdo-somente diz o contribuinte que “vem reafirmar”
todos os argumentos ja expostos no Recurso Voluntario, e traz a Ementa do paradigma admitido
(Acdrdao n° 3402-005.232, que aqui transcrevo):

IOF. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. MUTUO. GESTAO DE CAIXA
UNICO. NAO INCIDENCIA.

O contrato de conta corrente é instrumento habil para operacionalizar a gestdo de caixa
nico (cash pooling) no ambito de um grupo econémico, ndo havendo que se confundir
as transferéncias decorrentes deste daquelas relacionadas a contratos de muatuo e
abrangidas pela hipdtese de incidéncia do 10F.

Os recursos financeiros das empresas controladas que circulam nas contas da
controladora ndo constituem de forma automatica a caracterizacdo de mutuo, pois dentre
as atividades da empresa controladora de grupo econdmico esta a gestdo de recursos,
por meio de conta corrente, ndo podendo o Fisco constituir uma realidade que a lei
expressamente ndo preveja.

A PGFN ndo apresentou Contrarrazdes.
E o Relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa P6ssas, Relator.

Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais,
conheco do Recurso Especial, na parte admitida — observando que, apesar de o contribuinte
contestar em seu pedido final a multa de oficio qualificada, ndo trouxe qualquer paradigma a
respeito das operagdes objeto de langamento com a penalidade majorada (estas inclusive
lastreadas em contratos de mutuo), justificadas como sendo de adiantamentos de lucros aos
socios, tanto que nem foram ventiladas no Exame de Admissibilidade.

No mérito, entdo, discute-se aqui 0 enquadramento ou ndo das operacdes de
conta corrente com outras empresas no art. 13 da Lei n® 9.779/99:

Art. 13. As operacdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do
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IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as operagcBes de financiamento e
empréstimos praticadas pelas institui¢des financeiras.

No que tange a este tipo de transagdo, ja de algum tempo a jurisprudéncia
majoritaria desta Turma vem se consolidando no sentido de ha, sim, a incidéncia do IOF, o que,
primeiro, demonstra-se com a reforma de um Acdrddo utilizado pelo contribuinte em sua defesa
na Impugnacdo (n° 3101-001.094, conforme relatado no Acérddo recorrido — fls. 1.247) pelo
Acorddo n° 9303-005.282, de 17/08/2017, tendo como redator do Voto Vencedor o llustre
Conselheiro Andrada Mércio Canuto Natal:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2005

DISPONIBILIZACAO E/ OU TRANSFERENCIA DE CREDITOS A OUTRA
PESSOA JURIDICA

A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de créditos financeiros a outras pessoas
juridicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante a escrituracdo contabil
dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui opera¢do de mutuo sujeita & incidéncia
do IOF.

E confirma-se pelo mais que recente Acdrdao n° 9303-009.257, de 13/08/2019,
de relatoria do mesmo Conselheiro:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGCOES DE CREQITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS (I0OF)

Ano-calendario: 2009, 2010

DISPONIBILIZAGCAO E/OU TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
ENTRE PESSOAS JURIDICAS. OPERACAO DE CONTA-CORRENTE.
APURACAO PERIODICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES.
INCIDENCIA.

A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras pessoas
juridicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituracdo contébil
dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuracdo periddica de saldos devedores,
constitui operacdo de matuo sujeita a incidéncia do IOF.

Da mesma forma que naquele Voto Condutor, trago ainda decisdo do STJ,
demonstrando que é convergente o entendimento daquela Corte Superior:

TRIBUTARIO. IOF. TRIBUTACAO DAS OPERACOES DE CREDITO
CORRESPONDENTES A MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS. ART. 13, DA LEI N. 9.779/99.

1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do 10F a ocorréncia de
“operagoes de crédito correspondentes a muituo de recursos financeiros entre pessoas
juridicas” e ndo a especifica operacdo de mudtuo. Sendo assim, no contexto do fato
gerador do tributo devem ser compreendidas também as operacOes realizadas ao abrigo
de contrato de conta corrente entre empresas coligadas com a previsdo de concessao de
crédito.

2. Recurso especial ndo provido.
(REsp n° 1.239.101/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/09/2011)

Perfeitamente aplicavel, entdo, a legislacdo pertinente (de amplo espectro) ao
caso concreto, no qual a conta do Ativo Circulante que congrega estas operacgOes é intitulada
“Empréstimos — Empresas Coligadas”. O termo “empréstimo” por si so, j& € um forte indicativo
operacdo de crédito correspondente a matuo de recursos financeiros, além do que, também a
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titulo de observacdo, ainda foi caracterizado que nem mesmo se trata de empresas ligadas
(diferentemente do paradigma, relativo a controladora de um Grupo Econdmico), tudo conforme
Termo de Verificacdo e Constatacdo Fiscal (fls. 016 / 025 e 026).

A vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto
pelo contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas



